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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
Fórum Thomaz de Aquino Avenida Martins de Barros, nº 593 - Bairro Santo Antônio - CEP 50010-040 - Recife - PE 

DESPACHO - TJPE-1111111111/CORREGEDORIA GERAL-
3000000000/CORREGEDORIAS AUXI-3110000000/CORREGEDORIA AUXEXT-

3110040000

SEI n°: 00035033-78.2024.8.17.8017

 

DESPACHO

 

A responsável pela 3° Serventia Notarial - Olinda (CNS 07.765-1), Sra. Dayse
Carolina de Queiroz Nunes Maciel, enviou expediente a esta Corregedoria Auxiliar
para o Serviço Extrajudicial comunicando que registrou um boletim de ocorrência
referente a uma suposta falsificação de selo ocorrido na serventia.

No expediente pontua: "Venho por meio deste, informar a ocorrência do
seguinte fato: por volta das 10h00, recebi um telefonema do Banco do Brasil,
agência de Olinda, solicitando a confirmação de um selo de reconhecimento de
firma, supostamente feito pelo cartório que estou como interventora no dia
03.09.2024. Pedi para que encaminhassem o referido selo para confirmação e
constatei o seguinte: a) na data do reconhecimento de firma, o cartório não
estaria mais praticando tais atos, vez que o último dia do funcionamento do
cartório foi o dia 28.06.2024. Remanesce, apenas a lavratura de atos antigos e a
expedição de certidões; b) o selo não existe quando colocamos o seu número
na consulta na internet; c) a assinatura do funcionário ANDRÉ LIMA não está
compatível com a assinatura dele; d) os primeiros números do selo
correspondem à CNS do 8° Cartório de Notas do Recife."

Posto isso, providencie a Secretaria da CAE, através do malote digital, e com
urgência, o encaminhamento dos expedientes ids 2792578 e 2792596 para
todas as Serventias do Estado de Pernambuco e para as Corregedorias-Gerais
de Justiça dos demais Estados da Federação e do Distrito Federal.

 

Recife, data e assinatura eletrônicas.

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa
Juiz Corregedor Auxiliar

Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial
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